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Número: 0800087-40.2018.8.20.5148 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Pendências 

 Última distribuição : 07/11/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GILVANEIDE SILVA DE SOUZA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34563
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07/11/2018 16:10 PROCURAÇÃO Procuração

34563
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07/11/2018 16:10 Documentos do sinistro Documento de Comprovação
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07/11/2018 16:10 Requerimento Adm. - AR CORREIOS Documento de Comprovação

34653
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12/11/2018 17:55 Despacho Despacho
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04/12/2018 12:24 Intimação Intimação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800087-40.2018.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: GILVANEIDE SILVA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Defiro  o  pedido de jus t iça  gratui ta ,  com abrigo na Lei  1 .060/50.
Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser
postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade
d o s  a t o s  p r o c e s s u a i s  e  à  m a i o r  c e l e r i d a d e  d o  p r o c e s s o .
Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo
l e g a l  ( a r t .  3 3 5 ,  d o  C P C ) .
Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do
autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).
Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se a parte
autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).
Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora,
nomeio   o Dr. Elson José dos Santos Miranda - CRM/RN 6301, CPF/MF: 054.112.994-54, médico ortopedista para funcionar
c o m o  p e r i t o .
Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes
t é c n i c o s .
Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais),  fixado pelo Convênio nº 01/2013.
Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.
Expedientes necessários.
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 12 de novembro de 2018PENDÊNCIAS/RN,

 

DEMETRIO DEMEVAL TRIGUEIRO DO VALE NETO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800087-40.2018.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: GILVANEIDE SILVA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Defiro  o  pedido de jus t iça  gratui ta ,  com abrigo na Lei  1 .060/50.
Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser
postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade
d o s  a t o s  p r o c e s s u a i s  e  à  m a i o r  c e l e r i d a d e  d o  p r o c e s s o .
Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo
l e g a l  ( a r t .  3 3 5 ,  d o  C P C ) .
Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do
autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).
Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se a parte
autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).
Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora,
nomeio   o Dr. Elson José dos Santos Miranda - CRM/RN 6301, CPF/MF: 054.112.994-54, médico ortopedista para funcionar
c o m o  p e r i t o .
Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes
t é c n i c o s .
Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais),  fixado pelo Convênio nº 01/2013.
Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.
Expedientes necessários.
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